
Prezados Diretores e Compradores Cooperados da Coopercon-MG, 

A Coopercon-MG, procurando trazer novas parcerias que agregarão `a nossa cooperativa, firmou excelente parceria com a 

SOLUÇÕES CARIOBA, para fornecimento de KIT PORTA PRONTA. A Carioba é uma empresa com mais de 23 anos de 

mercado, 13 focados na fabricação de portas e guarnições, e orientada pela busca contínua da qualidade e inovação. Têm como 
compromisso oferecer um produto competitivo e de extrema qualidade, seus kits são certificados pela ABNT, atendendo a norma 
15.930-2, FSC® e PSQ-PME, com um atendimento diferenciado, sempre cumprindo os prazos de entrega acordados e oferecendo 
todo o suporte necessário, da negociação ao pós-obra. 

Condições diferenciadas e exclusivas às construtoras cooperadas da Coopercon-MG:  

 Preços com descontos diferenciados e exclusivos aos cooperados da Coopercon-MG; 

 Pagamento com prazo 28 (mediante análise e aprovação de crédito); 
 

 Prazo de entrega de 30 dias; 

 Faturamento mínimo de 80 kits (BH e região metropolitana); 
 

 Suporte técnico especializado para as obras;  
 

  Produtos com certificação ABNT, atendendo a norma 15.930-2, FSC® e PSQ-PME. 
 

 Conheça melhor a CARIOBA no site: https://solucoescarioba.com.br/ 

Obs.: As condições acima serão válidas para construtoras ainda não atendidas pela CARIOBA através de outros 
representantes/vendedores; 

https://solucoescarioba.com.br/


Entre em contato com o Fred (representante exclusivo BH/Grande BH), identifique-se como cooperado 
da Coopercon-MG, confirme as condições e coloque já o seu pedido: 

 
 

NOTA IMPORTANTE: a união entre os cooperados é extremamente importante para a força e o sucesso da Coopercon-MG, portanto, 

solicitamos total sigilo no que diz respeito às negociações comerciais realizadas. Quanto mais forte for a Coopercon-MG, melhores serão as 

negociações e maiores serão os benefícios para todos os cooperados.   

OPERACIONALIZAÇÃO DA COMPRA:  
A construtora cooperada fará contato diretamente com o fornecedor se identificando como cooperada da Coopercon-MG para providenciar o 
cadastro (caso ainda não tenha), podendo imediatamente liberado o cadastro, iniciar as compras, obedecendo rigorosamente o acordo 
firmado pela Coopercon-MG com o mesmo, colocando o pedido de compras e acompanhando o faturamento e entrega da mercadoria. Caso 
seja necessário, a Coopecon-MG poderá ser acionada pelo cooperado para intervir junto ao fornecedor para corrigir/melhorar algum processo 
que esteja falho. É de responsabilidade do fornecedor enviar relatório todo inicio de mês à Coopercon-MG, relativo à movimentação de 
compra ocorrida no mês anterior pelo cooperado, para que a cooperativa possa enviar aos cooperados a boleta de cobrança da taxa 
administrativa de 1% (um por cento) sobre sua movimentação, valor este, necessário à manutenção da cooperativa. 


